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                                                    PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2026 

                CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 INFORMAÇÕES PRELIMINARES  

O MUNICÍPIO DE PEDRA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.106.227/001-70, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRA-ESTRUTURA, torna público que fará licitação, na modalidade de  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO, de acordo com o descrito no edital e seus anexos, por intermédio do Agente de Contratação, 

designado mediante PORTARIA nº. 01/2026 , objetivando a contratação do objeto adiante descrito:  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO  DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE PEDRA/PE, CONFORME PROJETO ANEXO   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 17/03/2026 às 10:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/03/2026 às 14:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:31/03/2026 às 14:05 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: www.portaldecompraspublicas.com.br   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço  

Agente de Contratação:  ROSINEY DA SILVA  E-mail:  licitacao.pmpedra@hotmail.com 

Fone: (81) 9 9975-1797  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº05, de 30 de  março de  

2023  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na plataforma do 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília.   

ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, cujo secretário é a autoridade solicitante 
e o ordenador de despesas, utilizando recurso Emenda parlamentar.  

O presente edital observará as condições definidas previamente pela autoridade solicitante, em atenção ao 
Decreto Municipal nº 05, de 30 de  março de 2023, , em seu art. 4º, que prevê: É da autoridade solicitante, 
ordenadora de despesas, a responsabilidade pelos estudos técnicos preliminares, termos de referência, 
projetos, cotações prévias para formação dos preços estimados, estabelecimentos de exigências de habilitação 
e classificação, critério de participação, critério de apresentação de amostra, critério de julgamento, critério de 
adjudicação e demais documentos e informações necessárias ao processamento das contratações.  

ANEXOS: EDITAL; Termo de Referência; ANEXO I -JUSTIFICATIVA   ANEXO II -ESTUDO PRELIMINAR  ANEXO II 
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS ANEXO IV-PLANILHA ORÇAMENTARIA ANEXO V-ELEMENTOS GRAFICOS ;ANEXO VI 
DETALHAMENTO DOS ENCARGOS , ANEXO VII-DETALHAMENTO DE CONHECIMENTOS , ANEXO VIII -MATRIZ DE 
RISCO ,  ANEXO IX- Planilha de Dados Cadastrais; ANEXO  ANEXO X– Modelo de Declarações; e ANEXO XI- Minuta 
do Contrato.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

EDITAL  

PREÂMBULO  

  

O MUNICÍPIO DO   PEDRA  , inscrito   no   CNPJ/MF   sob   o   nº 10.106.227/001-70 , através da SECRETARIA DE INFRA-

ESTRUTURA ,OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, torna público que fará licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos, por meio de Equipe da 

Contratação, designada mediante PORTARIA  nº 001/2026, objetivando a contratação do objeto adiante descrito:  

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO  DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE PEDRA/PE, CONFORME PROJETO ANEXO 

PLATAFORMA UTILIZADA: www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 05, de 30 de  MARÇO de 2023.  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal de Licitações  :  
www.portaldecompraspublicas.com.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília. Na hipótese de 
não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
salvo as disposições em contrário.  

ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA ,OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, cujo secretário é a 
autoridade solicitante , utilizando recursos orçamentário  

O presente edital observará as condições definidas previamente pela autoridade solicitante, em atenção ao Decreto 
Municipal nº 05, de 30 de março de 2023, em seu art. 4º, que prevê: É da autoridade solicitante, ordenadora de 
despesas, a responsabilidade pelos estudos técnicos preliminares, termos de referência, projetos, cotações prévias 
para formação dos preços estimados, estabelecimentos de exigências de habilitação e classificação, critério de 
participação, critério de apresentação de amostra, critério de julgamento, critério de adjudicação e demais 
documentos e informações necessárias ao processamento das contratações.  

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://licitacoes.jaboatao.pe.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado AGENTE DE CONTRATAÇÃO, habilitado pela  e 
designado por Portaria, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
página eletrônica do www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.3. Na hipótese de ser feriado, ou qualquer outro motivo que não haja expediente no órgão na data agendada, 
a sessão inicial fica automaticamente adiada para o mesmo horário do dia útil subsequente.  

2. DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO  DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE PEDRA/PE, 
CONFORME PROJETO ANEXO   

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.3. Constituem anexos deste Edital:  

2.3.1. Anexo   Termo de Referência  

2.3.2  ANEXO I -justificativa 

2.3.3 ANEXO II -ESTUDO PRELIMINAR 

2.3.4  ANEXO III-ESPECIFICAÇÃO TECNICA 

2.3.5   Anexo IV – Planilha Orçamentária  

2.3.6. Anexo V ELEMENTOS GRAFICOS 

2.3.7 VI- ANEXO DETALHAMENTOS DOS ENCARGOS 

2.3.8 VII DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

2.3.9 VIII MATRIZ DE RISCO 

2.3.10   IX- Planilha de Dados Cadastrais   

2.3.11. Anexo X- Modelo de declarações  

2.3.12. Anexo XI – Minuta do Contrato  

  

3. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. O valor máximo admitido para o presente procedimento é de R$ 1.717.894,89 (Um milhão, setecentos e 

dezessete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove centavos)  

3.2. O recurso que fará face às despesas decorrentes dos serviços será oriundo da seguinte Dotação Orçamentária:  

  

 UNIDADE GESTORA 2 –PODER EXECUTIVO 

ORGAO ORCAMENTARIO 02.140. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA ,OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.1050.1054.0000 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS COM PARALELEPÍPEDOS 

NATUREZA DA DESPESA: – 4.4.90.51 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital e seus anexos poderão ser solicitados por qualquer pessoa 
até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. Os pedidos de esclarecimentos e 
impugnações deverão ser feitos em campo próprio do sistema de disputa.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

4.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

4.4. O Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos anexos.  

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA SESSÃO  

A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, divulgados no 
endereço www.portaldecompraspublicas.com.br   

  

6. REFERÊNCIA DE TEMPO  

6.1.  Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame.  

  

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

7.1. O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

 7.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de planejamento e contratação;  

 7.1.2. Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;  

  7.1.3. Verificar a habilitação das LICITANTES, juntamente com a equipe  de engenharia ;  

    7.1.4. Abrir as propostas de preços;  

       7.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas, juntamente com  a  Equipe Técnica de engenharia  Especialista 
indicada pelo setor requisitante;  

7.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos;  

     7.1.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de maior preço;  

    7.1.8. Declarar a vencedora;  

7.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

7.1.10. Elaborar a ata da sessão;  

7.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.  

  

7.2. Do Credenciamento  

 7.2.1. Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação  

      dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.  

7.2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

7.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
Concorrência.  

7.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/
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7.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 7.2.6.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.   

7.3. Da participação no certame  

7.3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

 7.3.2.  Os licitantes poderão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  

7.3.3. A participação no Certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente cadastro da proposta de preços, exclusivamente por  meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  

7.3.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.3.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

 7.3.6.  Não poderão participar desta licitação os interessados:  

a) Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o 
prazo da sanção aplicada;  

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  

c) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 
9.605/1998;  

d) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;  

e) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021;  

e.1) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório;  

f) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  

h) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;  

i) que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

4  

j) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou  

liquidação;  

k) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº  

746/2014-TCU-Plenário)  

l) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

m) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de  

1976, concorrendo entre si;  

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras


 
 
 

Rua Rufino Marques, 03, Centro, Pedra-PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 
CNPJ 10.106.227/0001-77 

 

 

n) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  

 7.3.7.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

7.3.7.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

7.3.7.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
7.3.7.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

7.3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.  
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

8.1.1. Valor unitário e valor total do lote.  

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

8.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 
apurados mediante o preenchimento do Modelo da Proposta ou da Planilha de Custos e Formação de 
Preços, conforme anexo deste Edital;  

8.3. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  

8.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contida, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.  

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.  

8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas.  

  

8.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 
Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  
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9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

9.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha.  

9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preço assinada de forma 
eletrônica, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

9.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública de 
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.4. Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha orçamentária, com a descrição dos 
serviços, unidade de medida, quantitativo, valor unitário e total geral.  

  

9.5. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma 

homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim de evitar jogo de planilhas.  

  

9.6. Os documentos de habilitação exigidos no edital, serão apresentados após a disputa de lances e mediante a 

convocação pelo agente de contratação, conforme o art. 63, Inc. II da lei 14.133/21.  

  

9.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

  

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicado neste Edital.  

10.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

10.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  

  

10.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  

  

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

  

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.  

  

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

10.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE ÚNICO.  
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10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último6  

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

10.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO ”.  

10.12. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:  

10.13. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos;  

10.14. Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada;  

10.15. Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo;  

10.16. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 10.14, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;  

10.17. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.14 e 10.15, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade;  

10.18. Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.14 e 10.15, haverá o reinício 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 10.16;  

10.19. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências de 
habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a seleção 
daquela que atenda ao edital.  

10.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação.  

  

10.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado), 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

  

10.22. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

10.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
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10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela Portaria nº 016 de 23 de agosto de 2020.  

10.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.  

10.27. A melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

10.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

10.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

10.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

  

10.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  

10.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  

  

10.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta.  

10.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

10.35. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo determinado pelo 
mesmo, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

10.36. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  

10.37. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

10.37.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

10.37.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
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10.37.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes.  

10.37.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.   

10.37.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

10.37.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

10.37.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.   

10.37.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 
ser de R$ 1% (um porcento).  

8 

10.37.9. O envio de lances na licitação será realizado no modo de disputa “aberto e fechado”, onde 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

10.37.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  

10.37.11. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.37.12. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

10.37.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

10.37.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

10.37.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.   

10.37.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.37.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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10.37.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.  

10.37.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

10.37.20. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.  

10.37.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.  

10.37.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

10.37.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

10.37.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

10.37.24.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  

10.37.24.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

10.37.24.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;  

10.37.24.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.  

10.37.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  

10.37.25.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade  

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

10.37.25.2 empresas brasileiras;  
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10.37.25.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

10.37.25.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

10.37.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento.  

10.37.27. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração.  

10.37.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

10.37.29. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  

10.37.30. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

10.37.31. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.37.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

11.2. A Proposta ajustada deverá ser encaminhada pelo licitante por meio de campo próprio do sistema, no 
prazo estipulado pelo Agente de Contratação, após solicitação fundamentada, contado da solicitação 
do Agente de Contratação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 
analisada pelo Agente de Contratação no momento da aceitação do lance vencedor e deverá:  

11.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada preferencialmente de forma eletrônica e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

11.2.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente ajustada ao  
lance vencedor, observando as condições previstas no Termo de Referência;  

11.2.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

11.2.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
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11.2.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021).  
  

11.2.7. Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas serão eliminadas e valor global 
ajustado.  

11.2.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.  

11.2.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.  

11.2.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante.  

  

11.3. Após o aceite da proposta vencedora, deverão ser encaminhados TODOS os documentos de 

habilitação, conforme exigências estabelecidas no item 12 do edital.  

11.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do artigo 64 da Lei n° 
14.133/2021;  

11.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:  

I - contiverem vícios insanáveis;  

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

11.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma.  

11.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, o Agente de Contratação deverá informar o prazo para atendimento 
da diligência e a data e hora da continuidade da sessão.  

11.8. A proposta de preços deve observar a sequência numérica dos itens/lotes, conforme Termo de 
Referência, em razão das possíveis divergências nas sequências numéricas entre o Edital e o Sistema. 
Os licitantes deverão observar a descrição detalhada do objeto.  

11.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação.  

  

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

  

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
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II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

11.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

  

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

11.13. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

11.14. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

  

12. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados pelo licitante por meio de campo próprio do 
sistema, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação,  

12.2. O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de  sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 12.2.1.  Sistema de Cadastramento de Fornecedores, se houver;  

12.2.2.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/)  

  

12.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o Agente de Contratação 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  

12.4. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o encaminhamento em campo do 
sistema ou por e-mail, a partir de endereço de correio eletrônico cadastrado no sistema e próprio do 
licitante. Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital, poderá ser solicitada pelo agente 
de contratação a apresentação do original.  

12.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de certificado digital pertencente à 

cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados conforme item anterior;  

  

12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  

12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas12 
contribuições.   

 12.9.  Habilitação jurídica:  
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12.9.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

  

12.9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

12.9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

12.9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

12.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

  

12.9.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País;  

  

 12.10.  Habilitação Fiscal e Trabalhista:  

12.10.1. Os documentos relativos as documentações fiscais só serão exigidas do licitante vencedor no 
momento da entregada proposta ajustada, sendo:  

12.11.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

12.11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 12.11.1.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

12.11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

12.11.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.11.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 12.11.1.6.1.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao  

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   

 12.11.  Habilitação Técnica:  

12.11.1. Para a definição das exigências técnicas operacionais e profissionais a serem comprovadas pelas 
licitantes, foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, de 
forma simultânea, obtidas através da curva ABC de serviços e em consonância ao art. 67, § 1°, VI da lei 
14.133/2021. Assim, as atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste processo licitatório são as abaixo relacionadas:  
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 12.12.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL  

12.12.1. Certidão de Registro e quitação da empresa pelo Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia 
- CREA, expedida na sede da licitante;  

12.12.2. Comprovação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
de que a empresa prestou ou está prestando satisfatoriamente, mediante contrato, a prestação de serviços 
compatível com o objeto licitado, sendo consideradas para avaliação da similaridade dos serviços  que comprove 
que a licitante tenha executado os serviços(OU SIMILIARES) 

 

 
ITEM 

 
SERVIÇO 

QUANTIDADE 
REAL DE PROJETO 

QUANTIDADE MINIMA A 
SER ANALISADA (25%) 

1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

9.743,68 m² 2.435,92 m² 

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

4.105,06 m 
1.026,27 m 

3 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

4.105,06 m 

 
1.026,27 m 

 

 

12.12.2. Os referidos atestados deverão estar registrados no CREA e deverão estar acompanhados das 
respectivas CAT’S.  

12.12.3. O(s) profissional(ais) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação de capacidade técnica 
deverão participar das obras e serviços objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior.  

12.12.4. O licitante deverá apresentar declaração indicando o engenheiro preposto ou responsável técnico, 
possuidor dos atestados e habilitações indicados no item 12.12, que irá compor o quadro técnico durante a 
execução do serviço de que trata o objeto. O referido documento deverá estar contido na habilitação.  

12.12.5. A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 
profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação da capacidade técnico-
profissional, em atendimento ao item 12.13.  

12.12.6. Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase de 
habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de profissional 
deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação 
que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico acompanhada 
da baixa da ART do profissional, que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição 
deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE.  
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12.12.7. A comprovação do vínculo permanente do(s) profissional(ais) detentor(es) do(s) atestado(s) 
técnico(s) apresentado(s), se dará através da apresentação de cópia:  

a) Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, devidamente arquivado no Registro próprio, se o(s) 
profissional(is) for(em) sócio(s) da Empresa Licitante;  

b) Do Contrato de Prestação de Serviços, que demonstre a identificação do profissional;  

c) De Termo de Compromisso firmado entre a licitante e o profissional contendo declaração expressa de que, 
caso a proponente seja contratada pela entidade licitante, será formalizado vínculo entre as  partes 
(empregatício ou de prestação de serviços de natureza civil) para a realização dos serviços correlatos; ou  

d) Da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e do Contrato de Trabalho, constante da Carteira Profissional, que 
demonstre a identificação do profissional  

12.13.8. Os vínculos relacionados deverão ter prazo mínimo de vigência compatível com a execução do objeto 
desta licitação.  

12.13.9. Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser 
feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro do CREA ou CAU, devidamente 
atualizada, ou de certidão simplificada da Junta Comercial expedida na sede do licitante.  

  

 12.13.  DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS  

12.13.1. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços objeto 
da presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro, além das instalações e do 
aparelhamento adequado, nos termos do art. 67, III da Lei 14.133/21;  

  

 12.14.  Habilitação Econômico-Financeira:  

 12.14.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

       12.14.1.1. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 
distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma 
do 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.  

12.14.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do  
último exercício sociais;  

  

12.14.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:  

A. Sociedade Anônima (S/A):  

- a1) Publicados em Diário Oficial; ou  

- a2) Publicados em jornal de grande circulação; ou  

- a3) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

- a4) As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa).  

  

b. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA):  

- b1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, ou  
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- b2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).  

  

c. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES':  

  

- c1) Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; Obs. A 
Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).   

d. Sociedade criada no exercício em curso:  

  

- d1) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

  

e. Entidades sem fins lucrativos:  

  

- e1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

conforme caso, ou  

- e2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme o caso.  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício)  

  

12.14. A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração perante o órgão 
competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente.  

12.14.1. As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão apresentar cópias do 
balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, devidamente assinadas, autenticadas e 
registradas no seu órgão competente;  

12.14.2. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus 
registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o Recibo16 de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital;  

12.14.3. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus 
registros contábeis através do SPED CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações conforme o item 
a.3, deverão, em fase de diligência realizada pelo agente de contratação, comprovar que as informações 
contábeis registradas no órgão competente condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, 
através da apresentação das cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício 
emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme 
determinado no subitem a.4;  

12.14.4. Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do SPED CONTÁBIL e que 
não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, poderão apresentar uma declaração que 
especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou representante legal da empresa e pelo 
contador. Estas empresas deverão apresentar as demonstrações contábeis em conformidade com o item 
a.3;  



 
 

Rua Rufino Marques, 03, Centro, Pedra-PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 
CNPJ 10.106.227/0001-77 

 

  

12.14.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade- 
CRC;  

  

12.14.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

 12.14.6.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

12.14.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas:  

  

LG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)  

  

SG = _(Ativo Total)  (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)  

  

LC = _(Ativo Circulante)_  

(Passivo Circulante)  

12.15. Comprovação de possuir Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
referencial da contratação, para cada lote que a licitante participar, somando-se os valores dos lotes em 
caso de participação em mais de um, mediante apresentação dos documentos contábeis. Tal percentual 
será aferido apenas em relação ao último exercício contábil da empresa, por se considerar o atual.  

12.16. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação técnica 
e econômico financeira para todos os lotes em que seja classificado provisoriamente em primeiro lugar, 
caberá a Administração definir, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada lote, 
os respectivos lotes para os quais o licitante será habilitado.  

12.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte , e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, ou, na hipótese de 
inversão de fases, da classificação final dos licitantes, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 12.15.18.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a  

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.15.19. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-
los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006.  

12.15.19. Os licitantes que apresentarem o seu registro no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF), poderão ter aferidos por meio deste os documentos relativos à regularidade 
fiscal, à regularidade trabalhista e à qualificação econômico-financeira.  
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12.15.20. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz.  

  

12.15.21. Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação nos sítios oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova.  

12.15.22.  Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a 
licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame.  

  

12.15.23.  O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de 
Contratação.  

  

13. DOS RECURSOS  

  

13.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) declarará o vencedor, ou seja, após a fase de habilitação e, depois 

de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema.  

  

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

  

13.3. Nesse momento o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

  

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito.  

  

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

  

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

  

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital, ou mediante envio de forma digitalizada, mediante solicitação.  

  

13.8. Após a fase recursal, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 18 LICITANTE 

VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração.  

  

13.9. As decisões dos recursos serão divulgadas no Diário Oficial do Município e no Portal de Compras 
Governamentais.  
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail ou publicação em diário oficial do 
município, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

14.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF ou da 
proposta/documentação de habilitação apresentada nos autos pela licitante, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados.  

  

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Ordenador de Despesas, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.  

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.  

  

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

16.1. A garantia de execução para a presente contratação esta prevista no Termo de referência.  

  

  

17. SEGURO DA OBRA  

17.1. As disposições relativas ao Seguro da Obra da presente contratação está prevista no Termo de Referência.  

  

18. DO CONTRATO  

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade e vigência encontram-se no termo 
de referência, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 18.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital.  
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19. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital.  

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este 
edital.  

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital.   

22. DO CONSÓRCIO E SUBCONTRATAÇÃO  

22.1. As regras relativas ao consórcio e subcontratação do objeto estão previstas no Termo de Referência.  

  

23. DO PAGAMENTO  

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/contratado que:  

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;  

III - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

IV - Der causa à inexecução total do contrato;  

V - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

VI - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VII – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VIII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
IX – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  
X – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X – Comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

24.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

24.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União,20 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII  

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

24.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
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indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei)  

24.2.4. Multa:  

25.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 
contrato.  

25.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 1% a 

30% do valor do contrato.  

25.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato.  

25.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato.  

25.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;  

25.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

24.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

24.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).  

  

24.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021).  

  

24.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

24.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

24.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  

24.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  

24.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

24.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

24.10.2. as peculiaridades do caso concreto;  

24.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

24.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  
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24.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  

24.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).  

24.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

24.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021).  

24.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

25. DISPOSIÇÕES FINAIS  

25.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, 
por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 e da Lei nº 
14.133/2021.  

25.2. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à do contrato.  

25.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato.  

25.4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.  

25.5. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital.  

25.6. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Termo de 
Referência.  

25.7. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e as planilhas orçamentárias, estas devem prevalecer.  

25.8. Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital.  

25.9. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço contratado, a 
Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer 
prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado.  

  



 

 

Rua Rufino Marques, 03, Centro, Pedra-PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 
CNPJ 10.106.227/0001-70 

 

 

25.10. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.  

  

25.11. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO não se responsabilizará por informações que não lhe forem entregues ou 
que forem apresentadas em desacordo com o edital.  

  

25.12. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas que 
regem a matéria.  

26. DO FORO  

26.1. Fica eleito o foro de Pedra - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

 

 

 

Pedra , 02 março de 2026 

 

 

 

 

GILBERTO JUNIOR WANDERLEY VAZ 

PREFEITO 
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ANEXO IX 

  

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS  

  

  

  

  

 DADOS 
EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL    

CNPJ:    

Endereço:    

REPRESENTANT E (s) 
LEGAL(ais) e Qualificação: 
(Administrador, conforme os 
atos constitutivos)  

  
  
  
  
  
  

(Nome, nacionalidade, RG, 
CPF, endereço)  

Telefone:    

E-mail:    

REPRESENTANT E  
(s) LEGAL  

(ais) e  

Qualificação:  
(Para assinatura do contrato)  

  
  
  
  

(Nome, nacionalidade, RG, 
CPF, endereço)  
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ANEXO X 

MODELOS DE DECLARAÇÕES  

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES  

  

Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO  

LICITANTE), CNPJ/CPF, sediada(o) (ENDEREÇO COMPLETO), declara (amos), sob as penas da lei, que até a 
presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  

  

Local e data  

  

 
(nome completo do representante da empresa, nº. do RG e assinatura)  
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. 7º DA C.F  

  

 , inscrita no CNPJ  , 

por intermédio de seu  

, portador da Carteira de Identidade  

nº.  , declara, para fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº.14.133/21 de 1 de abril de 2021, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos.  

  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )  

  

Local e data  

  

  

 
(nome completo do representante da empresa, nº. do RG e assinatura)  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A   Empresa   

representante   legal     

e   do   CPF   



  

 

Rua Rufino Marques, 03, Centro, Pedra-PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 
CNPJ 10.106.227/0001-70 

 

  

 28  

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

 

 

 

 

 

  

    ,  CNPJ/MF  Nº.     , 
sediada  

    declara, sob as penas a lei, que  

CUMPRE todos os requisitos habilitatórios da Concorrência Eletrônica nº. XXX/2026.  

  

Local e data  

  

 
(nome completo do representante da empresa, nº. do RG e assinatura) 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA  

  

Prezados Senhores, ..........................................(Razão Social, endereço e CNPJ do LICITANTE), DECLARA, sob as 
penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os 
equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução das obras e serviços objeto da LICITAÇÃO Nº   
/ 2023.  

  

[Local, Data]  

  

[Nome e assinatura do representante legal, com firma reconhecida] 
[Razão Social/ 
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ANEXO XI TERMO DE CONTRATO  

 
 

  PROCESSO ADMINISTRATIVON°021/2026 

                                                                       CONCORRENCIA ELETRÔNICO Nº 03/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº   , QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PEDRA, E A EMPRESA 
______________. 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA Estado de Pernambuco, 

inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 10.106.227/0001-70, com sede a Rua RUFINO MARQUES, 03 – Centro 

– PEDRA – PE, representada neste ato pelo Prefeito senhor GILBERTO JUNIOR WANDERLEY 

VAZ, brasileiro, portador do CPF Nº 507.900.134-87, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa _____________, CNPJ ________________, , Centro,_________, CEP: ______________, neste ato 

representada pelo senhor ___________ portador do CPF nº  ______________, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 21/2026  e em observância às disposições da Leinº14.133,de1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Da 

concorrência  Eletrônico Nº 003/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO  DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS VIAS NO 
MUNICÍPIO DE PEDRA/PE, CONFORME PROJETO ANEXO   

1.1.1. O Edital da Licitação; 

1.1.2. A Proposta do contratado; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  180 DIAS ,contados da assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133 de2021.  

2.2.   O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo,quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92, IV, VII 

e XVIII) 

 

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo 

a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.      Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULAQUINTA–PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __________(______________________) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram – se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAPI. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 

definitivo (s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa (m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a 

ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14. 

133,de2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art.93,§2º, da Lei nº 14. 133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 
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8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde 

no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art.137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios de mandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c)Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art.116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
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do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº14.133,de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de mais 

documentos e autorizações exigíveis, na  forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatores relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
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atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n°5.975, de 2006, de: 

a) Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c)Florestas plantadas; e 

d) Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, 

inciso II, da Lei n° 6.938,de1981,e legislação correlata; 

c)Documento de Origem Florestal –DOF, instituído pela Portarian°253,de18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos 

ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal 

licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de19/01/2010,nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
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ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

9.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,de 

2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 9.40.1. 

9.40.2. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n°382, 

de26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.3. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos  não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151-Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMAn°01,de08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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se na planilha deformação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 

e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV) 

10.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº14.133,de2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846,de1ºdeagostode2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificara imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º,da Lei nº 14.133,de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,“c”e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art.156,§4º,da Lei nº 14.133,de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5º,da Lei nº14.133,de2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos de por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem1 2.1, de 30% do 

valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do sub item12.1,30% 

do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do sub item 12.1, a multa será de 15% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem12.1, a multa será de 10% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156,§9º,daLeinº14.133,de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art.156,§7º,daLeinº14.133,de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157,daLeinº14.133,de 2021) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de2021). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art.156,§1º,daLeinº14.133, de2021): 

10.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, como Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei nº14.133,de2021) 

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133,de 2021) 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26,de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

10.3.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.4 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.5 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

10.5.1 Ficar á ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

10.5.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.6 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo137daLeinº14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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10.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

10.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133,de 2021). 

10.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso IV, da Lei n.º14.133,de2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92, VIII) 

10.4 As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geraldo município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

UNIDADE GESTORA 2 – PODER EXECUTIVO 

ORGAO ORCAMENTARIO 02.140. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA ,OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.1050.1054.000 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 

COM PARALELEPIPADOS 

NATUREZA DA DESPESA: – 4.4.90.51 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art.92,III) 

 

10.5.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº14.133,de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor– e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULADÉCIMASEXTA–ALTERAÇÕES 

 

10.6 Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se-

ãopeladisciplinadosarts.124eseguintesdaLeinº14.133,de 2021. 

10.7 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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atualizado do contrato. 

10.8 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de1(um) mês (art.132 da Lei nº14.133,de 2021). 

10.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA–PUBLICAÇÃO 

10.7.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de2011,c/cart.7º,§3º,inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art.92,§1º) 

10.8 Fica eleito o Foro da comarca de PEDRA/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Leinº14.133/21. 

Pedra,  de _________ de 2026. 

 

 

GILBERTO JUNIOR WANDERLEY VAZ 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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